
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIBTE, AOS 11 DI 

MËS DE SETEMBRO DE 1996. 

Dr. C 

Prefeit 

S ÀLB  MES BEATO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LIEI NQ 4-..00.4/G 

eu, 

AUTORIZA PERMUTA DE ÁREA DE TERRENO DE 

PROPRIEDADE DE JOÃO CIJPERTINO SILVA FI-

LHO LOCALIZADA NA LOCALIDADE DE SÃO VI-

CENTE DE PAULA, PELO LOTE NÚMERO 03 9  DA 

QUADRA 03, NO BAIRRO SÃO DIMAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. W. Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o loe de 

sua propriedade, identificado como lote n2 03, da Quad a 03, 

no Bairro São Dimas, por uma área de terreno com 2.370 m2, 

localizada na Localidade de São Vicente de Paula, pert&ncen-

te a João Cupertino S'lva Filho, devidamente registrada no 

Livro 2-1, fls. 2.765, do Registro de Imóveis do 12 Cfício 

desta Comarca, conforme croqui em anexo. 

PARÁGRAFO ÜNICO. 	A área ora adquirida pelo Município, através de per uta, 

terá o fim exclusivo para a construção de uma Q adra 

Poliesportiva, ficando, portanto, expressamente proibido 

utilizá-la para quaisquer outros fins. 

Art. 22. 

Art. 32. 

A presente permuta será pura e simples, ficando as de pesas 

de Escritura a cargo do Município permutante. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta ei em 

vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a qum o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a façam cumprir,tão inteiramente como nela se contém. 

S DO 



+1', Oip*I 

Dr. GUIL 

Procura 

IZ LEÃO BOELSUMS 

--Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

cont. Lei nÇ 4.004/96. 

EngQ. RON'  !i / 	AL  ;  S UBATI 

Secretário Munia 0,1 de Oba 
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13 DIAS DO MS DE 
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•\  Eo 
•1 

Âma 
Dr. CARLO W:EnF.:*I~ OMESR 	BEATO 

Pref- 	icipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 164---96 

AUTORIZA PERMUTA DE AREA DE TERRENO, DE PROPRIED -
DE DE JOO CUPERTINO SILVA FILHO,LOCALIZADA NA L-
CALIDADE DE SO VICENTE DE PAULA, PELO LOTE NQ O., 
DA QUADRA 03, NO BAIRRO SO DIMAS. 

A Crnara Municipal de Cons. Lafaiete decreta: 

Art. 	 Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o 
lote de sua propriedade, identificado como lote Q 

o 	03, da Quadra 03, no Bairro S Ck o dimas, por uma rea de terreno com 2.370m2,1 oca14 zada na Localid.:- 
de de São Vicente de Paula, pertencente a Jogo C 
pertino Silva Filho, devidamente registrada no L 
vro 2-1, fls. 2.765, do Registro de Imóveis do 
Ofício desta Comarca, conforme croqui em anexo. 

A A presente permuta será pura e simples, ficando 
despesas de Escritura a cargo do Município perm 
tante. 

Revogam-se as disposições em contrário, 	entran.o 
esta Lei em igor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÃFAIETE, AIS 

1 
	Á C•MiIPo de Legis1ç9. J'* 

• iWação, para  é , cer 



rÇJETO CE 
_provido em 	Discussão e Votaçf 
Votaão: Quorum 

13  Favoráveis..'oatrár1oR 
	Crincos 

CÁMA5 MUN -;PAL 'E CCNS. LFÂjE3. 

de 

o 

r.OJ.TO i: 	 
,_provdo em _____ 
Vot. 	: Quorum, 

Favoráveis.—  —I 	oritrárloa 

1 scusso e Votaç( 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 F 1 CÃT 1 VÃ 

xmo. Sr. Presidente, 

xmos. srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, vi-
ando o ressarcimento ao Sr. João cupertíno Silva Filho, em vi 
uda de o Município utilizar-se de área de terreno pertencente 
esmo para construção de uma Quadra Poliesportiva. 

Como existe um interesse das partes em perm 
ar-em as áreas, o Executivo Municipal depois de ouvir a Comiss 
omeada pelas Portarias 082/93 e 024/95, entendeu ser possível 
ermuta, em anexo , cópia do relatório expedido pela nobre Comi 
ao. 

Com estas consideraçes, esperamos a aprov 
o do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÃFÃIE 
E, AOS 13 DIAS DO MS DE JUNHO DE 1996. 

Dr. CARLOS -  BERIat?€MES :EÃTO 
Prefei .SI!i' 	ipal 

PMCL- 068 
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RETATÓIU o  

  

   

A coniiss.o nomeada pelas portarias nQ 082/93 e 024/95, dentro 

e suas atribuiçes, em atendimento aos processos nQ' 002915/95 ' 

o Sr. João Cupertino da Silva Filho, sugere a permuta do lote nQ 

3 da quadra 03, no loteArnento Bairro dos Expedicionrios ( São 

mas ), pertencente ao LIunicoio, pela área pertencente ao reque 

ente para a construção da quadra poliesportiva na localidade de 

o Vicente, sem que haja tornas ou reposiçes. 

o 	
Conselheiro Lafaiete, 29 de maio de 1996. 

Ernesto Pires Filho 

Fernando Antonio Feichas Fiorentini 

Edmundo de Paula Pedro 

Roberto Fernandes Pinto 

- 	 
Jair Teod 

 

dos Santos 
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Miio LEÃO COrA 
T.beIIIo. E.crIvo do 3.o Oficio 

Oficial do Proteeto de titutos 

VERA ALBINO LEÃO CORRÊA 
Substituta 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS 

Invenbrjo n 603. 
	 A_1  

JLLlza..Auguota do ... AJmeicla.. 	  
Aloncio itônio de Almeida. 

O E II T 1 D .0 

Lanouto leão Oorr{a, occrivo do 352  Oficio da comar-
ca do Conoelhoiro 1,aiaTLot;o, 11131a00  na f61,ma da ii, 
o-te. 

O E R T 1 P 1 O À 	a podido verbrl do 

artc lirtorcncjtula, ue iii.±oou o OJ.'.O do ',:roce coado 
que. r..i 	 o biveiltax  o dô 	 Lh11 

AUGUSTA DE ALMFIDA, lnventrn'iante AFONSO JL1TO1IIO DE 

ALMEIDA, dloa do auto de partl1Lz1 o divioo de fô- 

lbao quarenta e trela a quarenta o oelc,eonrjta, a16n 

4e outros o pagamento do coguinto teôr : 
0  Pagamento feito ao herdeiro e connioirlo JOÃO 

aU1ERTIRO DA SILVA PIL11(J braoiitiro, caoado com 

Torozinha de Almeida Sila, bre o ileiroo, reo identeo 

no diatrito deota o±dado do Uo]Iolhoiro Iifcite, 

Eaiudo de Ltrirta Geram :— Stia legítima — vinte 'e 

cinco mil, oitocentou e quatro cruzoiroa e quinze 

eerte.voo (cr$-25.804915). coouao de herança feita 

pelou herdeiros : JOVEROII1O TEL(EI.RA e sua mulher 

• IMRIA DE ALMEIDA TEIXFIRA, JESUS 1U PAULA VIEIRA o 

sua mulher GENI DE ALt1 )A VIEIRA ; JOAQUIM VENAN-

CIO IX) I1ASO1MFi20 e sua mulher JULIETA DE ALMEIDA 

NASCIMENTO ; o, JOO I1itJ.T1U3 iUIitA o ou.a mn.Llier 

xaa, no total de cento o trori lidi, (Luzonton e de-

zooeio crtizelron e oennontt e dolo centavon. — 

(cr$-103.216,62). Pa--a prtírtr aUa quota parto nnn 

ouatao — doia mil o qUirLhefltOo cru:olrou. (cr-2.í00, 

Pura pagar um quota parto no liapõrito do tranumlunio 

oaiwa-mortio — ooiom:tl, uciocontou o trin1a 

ruzoiroe o oito contavoo (cr'-.633,06). iomam oa-

tao parcelau — cento o trin'..0 O oito mil, cqnto o 

cinquenta e trela cruoiroc o oilonta o cino cen-

tavou. Para aatiafaçLo doto paauonto, dou-ao-lIie 

00 ceguinteo bonn do oopólio :— a)- Uma corto do -ter 

raa do cultura, cita no luiur denominado Pauto da 

-i- 

Livro ou duf os :- 

2— 
Invte. 	t-. 
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o 

, .i  .
1  

Caos 1 1 o " Pau Torto " , modindo a arca do oeto o moio 

ci].t j ireo, ou nejam vinte o dolo lioctureo, a000nta 

e oito arou o oeonta e cinco coiitlarou[ç2,6775-J1a)( 

dontro do uma droa maior do doz0000io alqueirou e 

vinte litroq ; 'com 00 aeuintoe limiteo o oonrona-

çoo s- começando na entrada que vai para o arraial 

do povoado de São Vicente do Paula, dento municipio 

o comarca de Oonuolholro Laiaioto, Fotndo do P1lnn.a 

Goraiu; pelo córrego acima dividindo com ou herdei-

ros tio Antonio Vitor Nodeoto o por aí aolxna até en-

contrar a divina do 011inpio Tom3 Parbona, por corca 

de arame, pelo oopigao atd encontrar ao divioao do 

.Tovorcino Loon(ino do Avclnr, voltr?n(to d cliroita po-
lo cqpigao ti fóra, at6 oncontrar a divina do .Joao 

Franco Ribeiro Filho, voll;andU d direita polo oupi-

gao, dividindo com João Franco JLLtniro Filho, até 

encontrar o valo, descendo por ôato, atd encontrar a 

divina onde tom um pau do Taoar6 com uma cóva no p6 

o voltando, d diroita dividindo com Jo06 Fornandon 

da Fonooca, em linha rota até moio oopio, onde 

tom uma cóva no p3 do um toco, d000 cm rumo corto 

atd encontrar uma cóva, lia cabeceira do urna lagri-

mal, descendo por ouse. dividindo com o menino J006 

1crnandou da Fonseca, até encontrar o côrrego neo-

tre na divina de Afonoo Antonio de Almeida o por o-

te acima até encontrar um moia'ho do fubd o ocp,uo por 

êoto até onde teve principio cota do!lareaçao : ter-

'.noo Outen, ul-tou no distrito do Sãn Vicente de Pau-

lo, dote inunicipio cio (im'rnihoiro Lru.aieto, o1a(lo 

de I1.nao (e1*uls ; avaiirdm ou uote o moio. alqueireo.,. 

(22,66,75-lia) 'a 	Ur coitio,' 'digo por conto e triii- 

ta o cinco mil cruzolron, tlt.ln. uai t  

135.00Ó900). b)- No valor do uma cana do morada, com 

nzo onodoo, aorjoalhada, fornada do outelrao. em ritin 

atado do conoorvaqao, alta no torrciio denominado - 

pauto de Cana ", avuliadada a Cio. 4 dou autou 

orcino mil cruzeiros (cr%-5.000,00): PAVI1?A' no-

ente 2/5 (dolo quinto) da roforila caa, correaj)on-

onte a caiitia do dolo mil cruzoiron (cr-6-2.O009  
.)- Um paol, coberto do tolhua, em ptrJtmo ooado 
o conoorvLçEo, coiiutruida ria gleba denominada"prw 

 

- 

o da Cana" , avaliado em (-OO,OO) quliontou 
sritzoiroo q.o  cai  d margem ((;r5-5u0 - 00). d.)-flo valei, 
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PRIMEIRO TRASLADO 	. 	 'L:i.vro 172 	F1. 2jj 
- Ç 	 ECORITURA publica de cessão de herança, 

que fazem Afonso Mitonio de Almei e 
outros, em favor de Jogo Cupertino da 

• 4 

Silva Filho, no valor, de Cr.$8.0001009 
na forma abaixo:- 

SAIBAM 	esta escritura virem que, no Ano do 

•Nsio1mnnto de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil novecen 
tos e ecaonta, aos seis dias do má s de abril, nesta ci' 
dado e Comrca de Conselheiro Lafaiete, Estado de Niras 

.Qorais,no Forum, em cartorio,perante mim, tabelito, com 
parceratn partes entre si justas e contratadas, a saber 

• . um-1ado~ .mo.. aujjpanto $ 	 AFONSO, AJJTONIO D 
;AI4IDAeua mulher MARIA D PAULA ALMEIDA; JOSE' FER- 
NÂNDES DA FONSECA e sua mulher EFIGNIA DE ALMEIDA 
,ÁCCA; e q de ottro lado, como outorgado cesstonario,JOltO 
CWFRTINO DA SILVA FILHO, casado, todos brasilefrsa- 
ricu1tores, moradores no distrito desta cidade, reco-
nhecido pelos proprios de mim, tabelião,; e das duas 
tetnniunhaa adamta nomoaclns e no fim desta assinEdas, 
do que dou fé* E, perante estas, pelos outorgantes ce-
dentes me foi dito que, são senhores e possuidores, li-
vrese desembaraçados de quaisquer õnus, do direito e 

aço 	herança deixada pela finada Elisa Augusta de Al- 
meida, conforme inventario que se processa palo carto-
'rio do 3Q Oficio local, consistentes em oito treze avos 

(c/13) das seguintes bon&eitorias:- a) — de uma cz»sa de 
morada, coberta de telhas, assoalhada e forrada eri par- 
te, sem instalaçôes; b) — um paiol, cobero de telhas; 
ô) — duas cobertas, de tolhas; e, d) 	de um galinheiro 
coberto de telhas, benfeitorias essas edificadas ria gb. 
bn 	trs an' inda "Pnso Ia Casa", razendaPrBÔa 
Vista,.em So Vioonte-dePaulo,.distrit.o..dta ci(ade, 
a qual confronta com Antonio Vitor Modesto, Olimpo Jo-
s Barbosa, Juceràino Leontino de Avelar, JooFranco 

'Ribeiro Filho, Jos4 Fernandes d Fonseca, Afonso Antoni 
de Almeida, sendo que a presente coss5o assim feita: 

— Afonso Antonio de Almeida e sua mulher,j cedem 6/13 
0113 de herança propriamente dita e 5/13 'havidos de 
Jogo Vênancio de Almeida e outros, Joviano Bento de Car 
valho e sua mulher e Norival Antonio de Almeida a sua 
mulher, conforme escHturas devidamente transcrifs no 

Irnobiliario boca1jo Livro 3-N, fis. 37, 33 e L6, sob 



g8, 19,/i) ) j, 19.417 e 19.515);e, b) 	José Fernandes dai 
Fonseca e sue mulher, cedem 2/13 (1113 de herança pro-

priamente dita e 1/13 por compra a Jos Marcelino de 

Carvalho e sua mulher, conforme escritura transcrita no 
Imobilia,rio local, no Livro 3-N, fia. 196, sob n2.20.57 

sendo que a finada obteve ditos bens em pagamento de me 
ço no invnntario da seu marido, João Antonio de Alieid. 

.conforme formal de partilha tambem transcrito naquele 

mesmo cartorio, nQ Livro 3-L, fia. 32, sob n 2  15.123; 

,ø,., que pela presente escritura e na melhor forma de di-
reito, se acham justos e contratados de ceder, como de 

fato e na verd-de cedido tm de hoje para Sempre, ao ou 
tpgado cessionarioyJOAO CtPERTINO M SILVA.FILH0, pe- 

o preço e quantia certa de oito mil cruzeiros (Cr.,.. 

-8.000,00)9  que confessam receber neste ato, em dinheir,  

de contado, n por isso lhe dão plena, rasa e irrevoga-
vai quitaçflo, t±'ansmitindo-lhe toda a poase js, dorul-

ri;Lo, direitos, ações e servidões ativas, que até o pre-

sente momento exercitavam nas benfeitorias acima descri 

ta8,.e caraterizadas, tudo por bem desta escritura e 
mui especialmente pela clausula "constituti", obrigando 

•e por si e seus sucessores a fazer esta cessão bôa, 

firma e valiosa a todo o tempo e a responder pela evic-
ção de direito, se charnado •i autoria. Pelo outorgado 
eessionario, JOJtO CUPERTINO DA SILVA FILHO, em seguida 
me foi dito, perante as mesmas testomunhas que aceita 
e aceitado tem esta escritura, tal como se acha redigi-

da o estipulada e para a sua validade me apresentou 

senha de distribuição a este cartorio, n2  2.757,  desta 
data, o talo a certidões, seguintes:- "Renda Est.M.Ge-
reis. 1:, x. 1960. NQ /49O65i.9.s/0r48.000,O0,  T.R.E.- 

_A4..e-  o-rna ny-tota1 deCx"4;l.13,O0,•-rebtd--t1e-_ 
João Cupc*rtlno da Silva Filho, por quunto compra a Afon 
so Antonio de Almeida, 	Fernandes da Fonseca e suas 
mulheres, direito e ação no espolio de Fusa Augusta de 
Almeida, /13 de uma casa, pio,, duis cobertas e um ga 
linheiro, situados no lugar deQ Ba Vista, distrito da 
cidade. Co1.EstcC.Lafaiete, 6-abril-1960 O Col., G.O. 
Costa, O Fac., Ribeiro. Certifico que o ±movel objeto 
desta transmissão esta quite com os cofres do Estado. 
C.Lat'aiete, 6-4-1960.  col., G.O.Costa. Certifico que o 
imovol retro mencionado' esta quite cr os cofres munici 
pais. C.Lafaiete, 6-4-196O.  Col., M.'3.Bing1.oni11 . 2 por 
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esta a forma deste contrato, mui livremente feito, 
vie,pediram o tomasse em minhas notas, o que fiz, e send 

lkes lido a s testemunhas, o acharam conforme, aceitam 
assinam com as testemunhas a tudo presentes, José A1-. 

yeø de. Oliveira e José Passos Lopes, brasileiros, casa 
moradores nesta cidade, reconhecidos de mim, taba-

1io, que a subscrevo. Eu, Atyr Marcenes Castells Me-
nozes, escrevente juramentada, a escrevi. E eu, José 
Catui1es Menezes, tabeligo, a subscrevi, dou fé , as-
aio. (a) José Castelles 'Menezes. Conselheiro Lafaiate 
6.de abril de 1960. (a) Afonso Antonio do Almeida (data 
eassinatura sobre, os selos devidos). (a) Maria do Pau 
Ane ida -— 3o4 Fernando s-d F'cneca "-igenie -q_.:j,. 

Me Ca 	JooCipertino da' Silva Filho. TESTEMU 
,NHAS;- (aa)Joatl Alvas de 01eira _rjó  PassosLopes. 
TRASLADADA EbuD,; 

Eu, 	
4r 

subscrevi tabelião 
publico e rnso.-. 'rn testmh( 

O Tabe1io.  

JIISÉ 	UiElES 
TAEsF.LI/, . 	FIC?O 

Cont..1... - L.tuiuLe 

MINAS (F..IAU3 
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